MODELO DE PETIÇÃO
ERRO MATERIAL NA EMENTA DO ACÓRDÃO.
CONCLUSÃO EQUIVOCADA. CORREÇÃO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Rénan Kfuri Lopes

Exma. Sra. Des. ... – DD Rel. do Agravo de Instrumento n. ... - ... ª Câmara Cível do TJ...
(nome), por seus advogados in fine assinados, nos autos do agravo de instrumento epigrafado, interposto ... E OUTROS, vem, respeitosamente, aviar os presentes embargos de declaração [erro material], pelas razões de direito adiante articuladas:
São cabíveis os presentes embargos de declaração, uma vez que o v. acórdão apresenta contradição interna e erro material, especialmente no que se refere à ementa do acórdão no item 5. DAS RAZÕES DE DECIDIR, que afirma o acolhimento da preliminar de incompetência absoluta.
O v. acórdão embargado consignou na ementa e no item das razões de decidir o seguinte: “Acolhimento da preliminar de incompetência absoluta...”.
Todavia, data vênia, essa conclusão escrita não corresponde ao resultado do julgamento colegiado, sendo frontalmente contraditória com a parte dispositiva e com os votos vencedores.
Com efeito, conforme consta expressamente do v, acórdão:
- que a Relatora, Des. ..., votou pelo acolhimento da preliminar de incompetência, reconhecendo a nulidade da decisão e determinando a remessa ao Juízo do Inventário; 
- entretanto, esse entendimento restou vencido, tendo os Desembargadores vogais, Des. ... e Des. ..., divergido para:
- rejeitar/desacolher a preliminar de incompetência absoluta;
- reconhecer a competência do Juízo de Família para apreciar a demanda, inclusive com a cumulação dos pedidos. 
A Des. ... fundamentou a divergência destacando, em síntese:
- a possibilidade de cumulação da ação de investigação de 	paternidade com petição de herança;
- a inexistência de competência absoluta exclusiva do juízo do inventário;
-a admissibilidade da competência para apreciação e julgamento pelo juízo de família, inclusive quanto a questões patrimoniais decorrentes da relação de estado. 
E o Des. ..., por sua vez, acompanhou integralmente a divergência, consolidando a maioria no sentido da competência do juízo de família. 
A própria súmula do acórdão concluiu pelo resultado efetivo do julgamento ao afirmar: “REJEITARAM PRELIMINARES SUSCITADAS E NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO”.
Ou seja, por maioria, a preliminar de incompetência absoluta foi rejeitada, e não acolhida.
Diante disso, resta evidente a necessidade de correção da ementa e do item 5 por erro material, vez que flagrante a contradição interna (i) entre a fundamentação [item 5 e ementa]; (ii) o resultado do julgamento [dispositivo e votos vencedores]; (iii) o erro material, ao registrara a acolhida da preliminar que, na realidade, foi rejeitada por maioria[footnoteRef:1].  [1:  PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL VERIFICADO. EMENTA ALHEIA AOS AUTOS . NOVA PUBLICAÇÃO DA EMENTA/ACORDÃO. ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS SEM EFEITOS INFRINGENTES. 1. Os Embargos Declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente no julgado. 2. Em análise detida do decisum embargado, constato que assiste razão à parte embargante, no tocante à ocorrência de erro material na publicação da Ementa/Acórdão... Diante de tal erro, torna-se necessária nova publicação da Ementa/Acórdão. 4. Embargos de Declaração acolhidos, sem efeitos infringentes, para corrigir erro material [STJ, EDcl no AgInt no REsp 1906991/PE SEGUNDA TURMA, DJe 24/06/2022].] 

Essas inconsistências comprometeram a exatidão do julgado e haverão de ser corrigidas, para evitar equívocos interpretativos.
Ex positis, a embargante requer:
a) o conhecimento e acolhimento dos presentes embargos de declaração, para sanar a contradição e o erro material;
b) seja corrigida a ementa do acórdão, para refletir o real resultado do julgamento;
 seja retificado o item 5 das razões de decidir, substituindo-se o indevido “acolhimento da preliminar de incompetência absoluta” por sua correta rejeição por maioria;
conste expressamente que o voto da Relatora foi vencido quanto à preliminar de incompetência, prevalecidos os votos dos Desembargadores vogais, que reconheceram a competência do Juízo de Família.
Pede Deferimento.
(Local e data)
(Assinatura e OAB do Advogado)
